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Porto Alegre, 2 de abril de 2026. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 5.751/2026. 
 
 
 
I. Relatório 
 

O Poder Legislativo do Município de Sertão Santana, solicita orientação acerca 
da viabilidade do Projeto de Lei nº 1.764, de 27 de março de 2026, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 48.630,00 (quarenta e oito mil, 
seiscentos e trinta reais) no orçamento vigente. 
 
 
II.  Análise Técnica:  
 

O Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a abertura de 
crédito adicional especial, estando sob o respaldo do art. 41, inciso II, e do  
art. 43, § 1o, inciso III, da Lei no 4.320, não havendo impedimento para sua aprovação. 

 
 
Porém, orienta-se que seja ajustada a FR de “0500” para “1.500”, de acordo 

com o Anexo II, Quadro 1 – Identificação do Exercício, da Portaria nº 710, de 2021, pois os 
recursos se referem à “Recursos do Exercício Corrente”.  

 
  Além disso, o TCE/RS através do Ofício Circular DCF nº 33/20241, determinou 
que a partir de 2025 seja feita a adoção do preenchimento do primeiro dígito da Fonte de 
Recurso com a numeração destacada, no caso em tela, “1 Recursos do Exercício Corrente”. 
 

Nota-se que, este item não se trata de opinarmos sobre a inviabilidade 
técnica, e sim, uma melhor apresentação da Técnica Legislativa. 

 
 
III.  Conclusão: 
  

Opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 1.764, de 27 de março de 2026, 
e ficando a orientação de que seja ajustado o primeiro dígito da fonte de recurso, conforme 
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consta no item II desta Orientação Técnica. 
 
Lembrando que poderá ser feita através de emenda parlamentar, para uma 

melhoria na técnica legislativa, sem haver necessidade de diligenciamento ao Executivo, 
podendo o Projeto de Lei seguir seus trâmites normais. 
 

O IGAM permanece à disposição. 
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